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PRA TERMO DE REFERÊNCIA SERVIÇO S/CONTRATO
Processo nº 23110.037066/2024-99
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE
HIDROJATEAMENTO DE ALTA PRESSÃO E SUCÇÃO POR ALTO VÁCUO EM REDES DE
ESGOTO, CAIXAS DE GORDURA, FOSSAS SÉPTICAS, TUBULAÇÕES E BUEIROS, nos
termos da relação de itens, constante no Pedido nº 5776/2024,  preenchido no
Cobalto, documento SEI [2894322], conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.
1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como
comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3. Existe a necessidade de aquisição por lote?

(X) Sim      (  ) Não
1.4. Em caso afirmativo, justificar:

1.4.1. Justifica-se a contratação por lote tendo em vista as peculiaridades
de execução dos serviços. Assim, uma única empresa prestadora dos serviços
permitirá maior agilidade e garantirá continuidade quando necessário, já que,
em muitas situações, as duas atuações (hidrojateamento e sucção de resíduos)
poderão ser precedidas uma da outra.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual
[2023], conforme detalhamento a seguir:

2.2.1. ID PCA no PNCP: 92242080000100-0-000001/2024
2.2.2. Data de publicação no PNCP: 19/05/2023
2.2.3. Id do DFD da demanda: 511/2024 
2.2.4. Classe/Grupo:

2.2.4.1. 853 - SERVIÇOS DE LIMPEZA
2.2.5. Identificador da Futura Contratação: Após a consolidação do PCA,
não é possível consultar os itens que compõem cada grupo de contratação no
PNCP.

2.3. Justifica-se o pretendido objeto em função da necessidade de manter-se
o patrimônio público em perfeitas condições de uso, higiene e funcionamento. Ainda,
a presente contratação visa atender a legislação pertinente e fornecer à
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comunidade condições adequadas de saneamento básico, dando suporte às
atividades de ensino, pesquisa e extensão.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Sustentabilidade:

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na
descrição do objeto, devem ser atendidas as recomendações de soluções
economicamente viáveis previstas no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis
da Advocacia Geral da União.
4.1.2. As diretrizes de sustentabilidade previstas neste termo baseiam-se,
no que couber, nos Art. 225 Constituição da República Federativa do Brasil de
1988; Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; incisos I, II, III, do Art. 5º da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010; Art. 4º, incisos
I, III, VI, Art. 5º do Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012; Art. 1º, incisos I, II e
III, IN SEGES/MPDG nº 05/2017; Art. 5º da Lei 14.133/2021. LEI Nº 9.605, DE 12
DE FEVEREIRO DE 1998.
4.1.3. Licença Ambiental contemplando o serviço de coleta de efluentes e
Autorização Ambiental para o Transporte e destinação dos dejetos, retirados na
limpeza das caixas de gordura, fossas sépticas, tubulações e bueiros, como
fonte móvel de poluição, de acordo com a Resolução nº 420/2004 da ANTT, de
12 de fevereiro de 2004, em pontos de recebimento que atendam às exigências
dos órgãos de proteção ambiental.
4.1.4. A empresa que firmar o contrato deverá adotar as seguintes práticas
de sustentabilidade na execução dos serviços:

4.1.4.1. I – Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança
que se fizerem necessários, para a execução de serviços;
4.1.4.2. II - Entregar, juntamente à fatura, ao gestor do contrato, o
certificado de destinação ambientalmente adequada.

4.1.5. A empresa prestadora dos serviços deverá, ainda, adotar as
seguintes normas:

4.1.5.1. I – Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar,
solo e água, inclusive não deixar crateras no terreno que possam acumular
água e evitar criação de vetores;
4.1.5.2. II – Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas
de origem local, no que couber;
4.1.5.3. III – Maior eficiência na utilização de recursos naturais como
água e energia;
4.1.5.4. IV – Maior geração de empregos, preferencialmente com mão
de obra local;
4.1.5.5. V - Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos
naturais;
4.1.5.6. VI – Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos
bens, nos serviços e nas obras;
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4.2. Foi exigido práticas de sustentabilidade? (X) Sim     (   ) Não
4.2.1. Justifique: obediência à legislação municipal, estadual e federal,
pertinente ao objeto.

4.3. Subcontratação:
4.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3.1.1. Fica permita a subcontratação da destinação final dos dejetos.
4.4. Vistoria

4.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do
objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização
de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, até um
dia antes da data de abertura da licitação, de segunda à sexta-feira, das 09:00
às 11:30 horas ou das 14:30 às 17:00 horas.
4.4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em
realizar a vistoria prévia, que deverá ser agendada pelos telefones ou e-mails:
(53) 3275-7222 ou (53) 3275-7563, SMCL - Seção de Manutenção do Campus
Capão do Leão (manutencaocapao@ufpel.edu.br) com o responsável Flávio
Ricardo Kaster Hardtke (ufpel.admed@gmail.com) ou (53) 3284-3910, SMPEL -
Seção de Manutenção dos Campi de Pelotas (manutencaopelotas@ufpel.edu.br),
com o responsável Cláudio Luis Moura da Silva (claudio.luis@ufpel.edu.br).
4.4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável
técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de
identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua
habilitação para a realização da vistoria.

4.4.3.1. A visita é realizada somente acompanhada por servidor
responsável, indicado pela Superintendência de Infraestrutura -
SUINFRA/UFPEL. Na ocasião será emitida a “DECLARAÇÃO DE VISTORIA”.

4.4.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá atestar que
conhece o local e as condições da realização do serviço ou prestar declaração
formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação.
4.4.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de
quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado
assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Condições de execução:

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1.1. Início da execução do objeto: Após o recebimento da nota de
empenho, juntamente com a ordem de serviço, a contratada terá um prazo
de 48 horas para dar início aos trabalhos. A execução não poderá se
estender por período superior a 2 (dois) dias.
5.1.1.2. O prazo supracitado pode ser prorrogado por igual período,
desde que haja motivação plausível para a dilatação da realização do
objeto; a distância entre a contratada e a contratante não será causa
plausível para dilatação de prazo, estando a empresa passível a responder
administrativamente após apurados os fatos pela não conclusão dos
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serviços nas datas previstas.
5.1.1.3. Caso ocorra algum imprevisto que inviabilize o prosseguimento
dos serviços programados com o veículo de trabalho, a contratada terá o
prazo máximo de 48 horas para colocar o equipamento novamente em
condições de funcionamento.
5.1.1.4. Caso o prazo acima não possa ser cumprido a empresa deverá
fornecer em 48 horas outro caminhão de iguais características, sem ônus
para a UFPEL.
5.1.1.5. A não substituição do(s) equipamento(s) por período superior a
48 horas será considerado atraso na execução do Contrato, ficando sujeito
às penalidades estabelecidas.

5.2. Descrição dos serviços:
5.2.1. Consiste na limpeza e esgotamento de fossas sépticas e sumidouro,
caixas de inspeção e captação, através de um caminhão equipado conforme
exigido neste Termo de Referência; além da destinação final dos dejetos
coletados.
5.2.2. A aplicação do equipamento será feita no trecho especificado
conforme programação estabelecida pela Superintendência de infraestrutura, da
UFPEL, quando da emissão da Nota de Empenho e respectiva Ordem de Serviço.
5.2.3. Deverão realizar os serviços funcionários habilitados e treinados
para a operação e acesso aos locais de aplicação do equipamento de forma a
desenvolver o serviço adequadamente.
5.2.4. A empresa deverá prestar o serviço com caminhão devidamente
licenciado (Órgão de Trânsito) e registrado (Órgão Ambiental) e equipado
conforme solicitado e descrito no edital e neste Termo de Referência, conduzido
por motorista devidamente habilitado e capacitado em transporte de cargas
perigosas.
5.2.5. A empresa, para a prestação dos serviços, deverá cumprir com
todas as exigências e determinações dos Órgãos Ambientais, referente ao
recolhimento, transporte e destinação final dos resíduos.
5.2.6. Para a prestação dos serviços a empresa deve emitir o Manifesto de
Transporte de Resíduo - MTR, onde conste a quantidade de resíduo retirado e a
sua classe. Após, o mesmo Manifesto deverá ser assinado pela empresa
receptora (central de tratamento de efluentes licenciada pelo IBAMA e pela
FEPAM), permitindo o rastreamento do resíduo, pela Contratante, desde o
gerador até o tratamento.
5.2.7. A empresa é responsável pela destinação dos resíduos para uma
estação de tratamento licenciada pelo órgão ambiental competente.
5.2.8. Fica expressamente proibido o despejo desses dejetos em terrenos,
valas, canais de drenagem, rios ou qualquer outro local que não possua licença
para tal fim.
5.2.9. A execução dos serviços será feita a partir de demandas
estabelecidas pela contratante, devendo a empresa manter contato com a
fiscalização, através de um encarregado devidamente credenciado.
Preferencialmente, serão executadas dentro do horário de expediente da
Instituição, de segunda a sexta-feira. Excepcionalmente, quando houver
situações emergenciais, com vistas ao bom andamento dos serviços, poderá
ser necessário que os trabalhos sejam realizados fora do horário.
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5.3. Local da prestação dos serviços:
5.3.1.  Os serviços serão prestados no seguinte endereço:

5.3.1.1. Os locais para prestação dos serviços são todas as edificações e
unidades dispersas pertencentes a UFPel, abrangendo os municípios de
Pelotas e Capão do Leão, conforme os pedidos a serem realizados pela
Superintendência de Infraestrutura, situada na Rua Gomes Carneiro, 01 –
CEP 96010-610, Centro, Pelotas/RS.

5.4. Materiais a serem disponibilizados:
5.4.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá
disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários.
5.4.2. Para execução dos serviços é obrigatório o uso de equipamentos de
proteção individual (EPI’s). Na falta destes, os serviços serão paralisados pela
fiscalização até que sejam providenciados.
5.4.3. Os serviços deverão ser prestados com sistema de sucção a alto
vácuo, equipado com bomba de alta pressão, vácuo compressor, tanque
reservatório e carretéis para mangueiras adaptáveis a chassis de caminhão de
modo a atender as especificações mínimas de segurança para os operadores,
para o próprio equipamento e em relação às normas de trânsito.
5.4.4. O conjunto deverá ser composto, no mínimo, pelos seguintes
elementos básicos:

a) Caminhão médio pesado, adequado à montagem dos equipamentos
e apropriado às condições de tráfego urbano e rural;
b)Capacidade de, no mínimo, 5.000 litros no tanque de resíduos;
c) Bombas de vácuo de anel líquido com deslocamento de ar no
mínimo 10m3/min;
d)Carretéis com mangueira de no mínimo 50 metros de comprimento,
com espessura de no mínimo 3”;
e) Caminhão em perfeitas condições, pois o mesmo será vistoriado
pelo setor competente da Superintendência de Infraestrutura, se
solicitado pela fiscalização do contrato;
f) Sinalização para trânsito (cones);
g)Sistema auxiliar de limpeza, necessário para manter o local e os
equipamentos livres de detritos que possam contaminar o meio
ambiente;
h)Diversos (ferramentas adequadas para a correta operação do
equipamento, ferramentas adequadas à manutenção básica do veículo
e do equipamento, sistema de iluminação para trabalhos noturnos,
etc).

5.4.5. A Empresa deverá possuir todos os equipamentos necessários para a
execução de serviços complementares, como, por exemplo: levantar e recolocar
tampas de concreto, trabalhos que exijam o uso de ferramentas como pás,
picaretas, alavancas e equipamentos e ferramentas para a limpeza do local após
a conclusão do trabalho.
5.4.6. O local de trabalho, após a execução dos serviços deverá ser limpo.

5.5. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da
Lei nº 14.133, de 2021)
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5.5.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

6.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate
que a Contratada:

6.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
6.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
6.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

6.2. Liquidação:
6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente,
correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.
6.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

6.2.3.1. o prazo de validade;
6.2.3.2. a data da emissão;
6.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
6.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato;
6.2.3.5. o valor a pagar; e
6.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.2.4.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até
que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
6.2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68
da Lei nº 14.133/2021.
6.2.6.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
6.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
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contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.
6.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
6.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
6.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

6.3. Prazo de pagamento:
6.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis,
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
6.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao
contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efetiva realização, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I=(TX/100)
       365

EM = I x N x VP ,onde:

I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

6.4. Forma de pagamento:
6.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
6.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
6.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

6.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na
planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
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pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

6.5. Cessão de crédito:
6.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste
presente tópico.
6.5.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de
cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se
encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
6.5.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria
destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando
absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as
demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas
e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE
JULHO DE 2020 e Anexos).
6.5.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado,
que continuará sob a integral responsabilidade do contratado.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
7.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de
procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA,
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

7.2. Regime de Execução
7.2.1. O regime de execução do contrato será empreitada por preço
global.

7.3. Exigências de habilitação:
7.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes
requisitos:

7.3.1.1. Habilitação jurídica:
a)Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento
equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;
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b)Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
d)Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU
ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
e)Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18
de março de 2020.
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
g)Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz
h)Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro 1971.
i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou
DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria
Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de
2021.
j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI,
que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos
termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de
2009 (arts. 17 a 19 e 165).
k) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva.

7.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista:
7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
7.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
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referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
7.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);
7.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
7.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital]
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual; 
7.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre;
7.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos
[Estadual/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
7.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação
jurídica, fiscal, social e trabalhista que constem do SICAF, assegurado aos demais
licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
7.6. Qualificação Técnica:

7.6.1. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto
desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

7.6.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os
atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes
características mínimas:

7.6.1.1.1. Papel timbrado de quem está emitindo (empresa ou órgão
público);
7.6.1.1.2. Assinatura do responsável da empresa pública ou privada
emitente;
7.6.1.1.3. Dados complementares da empresa: razão social, CNPJ,
endereço;
7.6.1.1.4. Produtos que a empresa vendeu ou serviços que executou;
7.6.1.1.5. Se a empresa/instituição ficou satisfeita com a entrega dos
produtos ou execução do serviço;
7.6.1.1.6. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no
âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
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especificadas no contrato social vigente;
7.6.1.1.7. A critério do pregoeiro, caso julgue necessário, o licitante
disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os
serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

7.6.2. Licença para o funcionamento do estabelecimento, expedida pela
Vigilância Sanitária do Estado ou do Município onde estiver instalado;
7.6.3. Licença Ambiental para coleta e transporte de dejetos;
7.6.4. Licença Ambiental para recebimento e tratamento de dejetos (caso a
licitante não possua a licença solicitada neste subitem, deverá apresentar
contrato de prestação de serviços com o responsável pelo recebimento e
tratamento de efluentes bem como sua licença ambiental para este fim);
7.6.5. Certidão de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do IBAMA
(Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e
Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP), nos termos do art. 17, II, da Lei
nº 6.938, de 1981;
7.6.6. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional
competente, com indicação do responsável técnico;
7.6.7. Registro ou inscrição do responsável técnico na entidade
profissional competente com indicação da empresa licitante;
7.6.8. CIV (Certificado de Inspeção Veicular) e CIPP (Certificado de inspeção
para o transporte de produtos perigosos) dos veículos que serão utilizados
na execução do serviço.
7.6.9. Justifica-se a exigência de qualificação técnica especialmente em
decorrência de tratar-se de serviços de complexidade tal que envolvem uma
especialidade técnica muito específica, de forma a resguardar o poder público a
fazer negócios com uma empresa confiável. Sendo assim, essa qualificação pode
ser considerada como uma espécie de “carta de recomendação” e servirá para
comprovar que a empresa tem a perícia necessária para entregar o objeto
licitado, nas quantidades e prazos exigidos, propiciando ao poder público
segurança na hora de fazer negócios com empresas privadas.

7.6.9.1. Conforme Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos. 17. Ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016,
p. 693-694, temos:

7.6.9.1.1. "A qualificação técnica operacional consiste em qualidade
pertinente às empresas que participam da licitação. Envolve a
comprovação de que a empresa, como unidade jurídica e econômica,
participara anteriormente de contrato cujo objeto era similar ao
previsto para a contratação almejada pela Administração Pública".

7.7. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte
documentação complementar:

7.7.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos
exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas
atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da
sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e
42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
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7.7.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual –
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
7.7.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de
cooperados necessários à prestação do serviço; 
7.7.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
7.7.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por
parte dos cooperados que executarão o contrato; e
7.7.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade
jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da
assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a
contratar o objeto da licitação;
7.7.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme
dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 406.791,00
(quatrocentos e seis mil setecentos e noventa e um reais), conforme custos unitários
apostos no Pedido nº 5776/2024,  preenchido no Cobalto, documento SEI [2894322].
8.2. O valor estimado foi obtido com base em pelo menos três orçamentos,
em conformidade Art. 6º, §5º, da IN Seges nº 65/2021?

 (X)Sim    (  )Não  
8.2.1. Em caso negativo, justificar:

8.3. Caso o preço, de todos os itens ou de algum deles, tenha sido obtido
unicamente com base nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou
banco de preços em saúde, deverá ser certificado que o valor estimado não é
superior à mediana do item nos sistemas consultados, conforme preconiza o art. 6º,
§6º, da IN SEGES nº 65/2021. Para comprovar esta verificação foi anexada a tela
inicial da busca no painel de preços que indica o valor mediano, antes de fazer a
escolha das atas?

 (X)Sim    (  )Não  
8.3.1. Em caso negativo, justificar:

8.4. Foram utilizados apenas os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II,
do art. 5º, da Instrução Normativa nº065/2021/SEGES (I - composição de custos
unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais
de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o
índice de atualização de preços correspondente; II - contratações similares feitas
pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de
9 (nove) meses anteriores à data da pesquisa de preços (a alteração no prazo
indicado na IN justifica-se pela necessidade de tempo hábil para tramitar
internamente o processo e as atas estarem válidas até a publicação do certame no
site do comprasgovernamental), inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente)?

(  )Sim    (X)Não
8.4.1. Em caso negativo, justificar: Foi dada prioridade à pesquisa de
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preços utilizando os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, do art. 5º, da
Instrução Normativa nº065/2021/SEGES, mas não foi possível obter todas as
cotações necessárias dos itens via sistemas oficiais do governo, em virtude das
características peculiares do objeto. Sendo assim, não havendo 3 (três)
cotações, completou-se com orçamentos via consulta direta a
fornecedores/prestadores de serviço.

8.5. Teve alguma pesquisa de preço realizada diretamente com fornecedor?
(X)Sim    (  )Não

Em caso afirmativo responder as questões que seguem:

8.5.1. O prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade
do objeto da licitação? (Art. 5º e §2º, inc. I, da IN Seges 65/2021)

(X)Sim    (  )Não
8.5.2. Em caso negativo, justificar:

8.6. Consta dos autos a relação de fornecedores que foram consultados e
não enviaram propostas como resposta à solicitação feita?

 (X)Sim    (  )Não
8.6.1. Em caso negativo, justifique:

8.7. Qual a justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa
direta de que dispõe o inciso IV do art. 5º da IN Seges 65/2021:

Apesar das várias solicitações de orçamento feitas, a maioria não obteve
retorno ou interesse dos consultados. Em vista disso, foram considerados somente
os prestadores de serviço que atenderam a solicitação de orçamento e cujos
serviços apresentavam qualidade e conformidade com a necessidade pretendida.
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.
9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária:

9.2.1. UGR: 154144 - SUPERINTENDENCIA DE INFRAESTRUTURA;
9.2.2. Esfera Orçamentária: 1 - ORCAMENTO FISCAL;
9.2.3. Fonte de Recursos: 1000000000 - RECURSOS LIVRES DA UNIAO;
9.2.4. Programa de Trabalho: 230927 - FUNCIONAMENTO DE INSTITUICOES
FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR;
9.2.5. Natureza de Despesa: 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA;
9.2.6. Plano Interno: MINFRQ0103N - INFRA ESTRUTURA - GESTAO PREDIAL
(CUSTEIO).

9.3. A dotação orçamentária relativa aos exercícios financeiros subsequentes
será indicada na Nota de Empenho.
10. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADES EM CONFORMIDADE COM O
ART.48 DA LEI  14.133/2021
10.1. Declaramos que os serviços que serão atendidos por esta demanda se
enquadram como atividades materiais acessórias, instumentais ou complementares
aos assuntos que constituem área de competência legal da Instituição, em
conformidade com o art.48 da Lei 14.133/2021.
11. CERTIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
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11.1. Certifico que foram atendidas as regras e os procedimentos previstos na
IN da SEGES/ME nº081/2022, de 25 de novembro de 2022.
11.2. Certifico que foi utilizado o modelo de minuta padrão da Advocacia-Geral
da União para o termo de referência , e que as as alterações necessárias nas
redações consideradas invariáveis de acordo com a minuta foram justificadas
conforme segue:

Cor do texto Indicação

preto Texto modelo original da AGU

grifado em amarelo Modificações feitas pela Unidade e/ou pela CMP/PRA

grifado em verde Texto incluído pela Unidade

grifado em azul Texto incluído pela CMP (em relação ao modelo original da AGU)

I -  Id do item no PCA: após a consolidação das demandas para
a formação do PCA a Unidade Demandante não consegue localizar o
seu item individual. A UFPel trabalha com as demandas das Unidades
de forma descentralizada o que inviabiliza a indicação da
identificação do item no PCA, desta forma a Unidade Demandante
está indicando o número do DFD correspondente a sua demanda. 
II - Item Qualificação Econômico-Financeira foi suprimida
tendo em vista a natureza e complexidade do objeto, que não
demandam tal exigência.
III - Item Modelo de Gestão de Contratos foi suprimido pois
este termo de referência trata de prestação de serviço imediata sem
a formalização de um instrumento contratual. 
IV - Item Do recebimento foi suprimido pois este termo de
referência trata de prestação de serviço imediata sem a formalização
de um instrumento contratual. 
V - Itens 8.2. ao 8.6. orientações importantes com relação a
formação de preço que devem ser certificadas pela Unidade
Demandante.
VI - Item 10 Enquadramento da atividades em conformidade com
o art.48 da lei  14.133/2021.
VII - Item 11 certificação do modelo de termo de referência e
destaques de suas alterações que devem constar no processo de
aquisição.

 

 
 

Indicação do Modelo da AGU utilizado nesta contratação:
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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Atualização: dezembro/2022
Termo de Referência contratação de Serviços – Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por LUIS ANTONIO BORGES TEIXEIRA,
Chefe, Seção de Suporte à Manutenção, em 20/12/2024, às 16:06, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2903714 e o código CRC 6ACC5952.

Referência: Processo nº 23110.037066/2024-99 SEI nº 2903714
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